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Ofício nO517- P
Goiânia, 04 de junho de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO193, aprovado em sessão realizada no dia 03 de junho do corrente ano, de autoria do nobre
Deputado DANIEL VILELA, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assemblcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 193, DE 03 DE JUNHO DE 2014.
LEI N° , DE DE DE 2014.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tennos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO ESCOLA E
BERÇÁRIO CAMINHO DAS LETRAS - AEBCL DO ESTADO DE GOIÁS, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO 16.751.721/0001-73, com sede no
Município de Aparecida de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 03 de
junho de 2014.

RVALIN
E-
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. .
$o DEAOMINiSTIlAl;,l,OEDUCACIONAL- FCE

t'
MARCONI FERREIRA PERILI..Ó JÚNIQR

LEI N° 18.549, DE 18 DE JU~HO DE 2014.

"AnexoiII- ~NÇOES COÚISSlqNAO~S(FC) "
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Att. 2' EatlII Lei WJtrIem., na data de &ua~.

GOIÂNIA, aUARTA-F,:
'.ANO 177-0
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PALÁCIO DO GOveRNO JlO ESTADO DE GOIÁS, o~

GÓlanla, \\1' do i~ do 2014, '.26' d. Ropolbll~. .

Art. l' A 011_ "b' do Anexóui ("FUNÇOESCOMISSIONADAS;d.
t.et atldutl'" 17.257, de 25 de)anelco de 2Q.11.na parte relatM a .OIRETOR
OE UNIDADE ESCOLAR OU NúcLEO (VALOR POR 2 T\J'RNêÍSt. pus.'i .
V\)cnt com o. ea11p6ndlot constanta ~ ~ro abaixo: .

OlRETORDEUNIDADEESCOLAROUNUClE~AlOR POR 2 TURNOS),
OENOMINAÇAO 5MBOlO QUANTIDADE VAlOR (RS)
DEPORTEi FCE. A 68 1.&5,00

DE PORTE 2 • FCE-2A 162 1.• 09.04.

DEPORTE 3 FCE-3A, 320 1.1R2.27 "

OEPORTE'" FCE~' 620 1,083,88

DEPORTES FCE:l5A 183 ¥,S.49NO"""""
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I A ASSEMBLEIA L£GISLATivA DO ESTADO DE' ôolÁs, nO.
. .A ASSEMB.LEIALEGiSLAnvADO ESTADO DE GOIAS:,nos . t••••••••doort.l()d.ConSlItulçIoEotack.ll,_eou •• nclono •• eg••nl.LoI:

_do ali. 10cla CllnatItuIçIoEaladual,doetatao ou_ •• ag••nlOLeI:." ,,' .•.... ~ •

• '. ArL l"FIca clocIaradtodo utIlklada ~'o Aoaoclaçllo OESAFio
ArL I' Na •••tnrtura iJlganlzadonal da Saetotarta 00 Eatado do JoveM RESTAURAêÂO'SHAlOM, Insettla no Cadutro Nadonol da P•••••

GOsta0 e Ptanaj•••• ~Io, I Suportntondenda do V.pl VUpl o Atondlmonio oC' Juncllca (CNPJ) oob o'" 03.7B5.4s81pool.QO,oom'- no.•••unlclploda GoIl.""'~
,._ ••••.•• auboRllnat••• aoGablnotodoSeetoWto. . «O.

4

Parjgrafo OnlCo.A _ta •• de Eatado da" EdueaçAo reaJlzaTt
• uditorla permanen1e para 'veriguaçio, da nqut_ doa proflI_ala.
Constatada fr'a.ucMou lus&ncIa ~o klstrur'Mntode controle lOáIl ~ frequ&ndl,
OS leIVktoreI perderlo o diftltto • pereepçlo do Ba!'U' f,.r~ • 'UI carQI
horittl na \l\k:Ilde. &em prelulm d. inltauraçlo do devido ptOCeISO
Õdm_dIoclpIinar.

. Art. ,. O 86rn.. d. Incenttvo: Educ:tdonaJ •••.• corno vaJot de

_ • quanllo do at6 R$ 2.000.00'(_ mil raaio) para."-_ om
regime de "'Oh (qual"lnta horu), Hndo ~nal én'I ,;.~o ti demals carga
~rias.

ParOgrafo l1nIc:Q.O BOnus Id pago ~ 2 (dua) parcelas. lendo 111

metade do valor de' referfJncia no m&l de Julho • 111outra meti.de n~ m6S de
dez. do 2014, ~P1ando o prona.1ona1qu~ estiver modulado em ..-
de ensino regUlar. EJA. centro de Itendmento educadonal especializado ou
.WOecralaria, no ~odode l;do)anolro ',30 di novombro de 201'l

Art. li' A ilnportlncIo paga' a titulo da BOnUl do ,_

Educadonal nAo se Incocpora aoI venctmento. pari nenh1.rn efefto é 010 Ieri
computeda pari afetA0 de qulJquer vlntagtm ~. nIO ~rido lCbte •••
OI dacontOl prbVldeneitOOs e de lIssltt6ncta tn6dica.

11- opIcar .••• p lalot de pravilto no _o I .

d6ate artigo ao VlIor do Bonus de Incentfvo Educadonal • que o MrVIdo! farta

tua. resurt.ndô aalm em &m l'lOYOVitor. UI' por ele percebido.

Att. ti' Pari OI ftI'l'I do dlIpoIto no art. 5- datl lei. 1118ecretaril'
E.tadu.1 d. Educ:açlO_ mtrumentoa da ~ aoclal da froqutneIa doa
. proftIlIonall, que devet80 Iet a~ em locIII de aceuo .c) pObDcq.Mnda
que • aUl6ncla ~ t.1s NtnmenSoe ~ o nlo PlQl!TMM\todo B6nut.

. I - calcular_ o fato< <!& proporoiOna_' do, ftXl:Õdantit,
dlvldJndo.ao o montante prevlotOno .r! lO pala ooma doa monta_ .....-
nu 2 (dUM)p.n:eIu _ • ,:",,"oIdaçlo doa _:

Art. 9' FIc.Im ~ •• " dafat.bl •• de ~. de i~ .1- d;f deltt1"tlro
de 20104pari a consold'lÇlIo dai faltaa e demall att6rtol: • lenwrt ~OI
para fina d. conceuIO do Bónua: de que trata HtI LeI. em cons~tncf. com o
dflpOsto no Irt. 30.

An.. 10. M despes •• r.subntU da ~ delta lei correm ~
conta du dolll9/lOl própltu conslgnada. no orçarnanlo vIg•••• , Iinltaclu ao
valor da R$ 24.000.000,00 (_. qua1n>mlllOn da raaJa) no lIlOda 2014.

Art.. l1. Se d•• pIleaçllo du regra. dl._ neata LeI ••• uriar_I _ao";lto da RS24.000.ooo,00.(v1n1O' qu_'- da roala;

.no nuonte állo. para .plIcaçlIo da ~ .parco/li.procadot- )la -.wo
fonn.:

MARcoA, FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Att. 'J!' Esta t.ei emoem \-4gOtna data de 1\lI. publleaçao.

PALJ.CIO D.O .GOVERNO. DO ESTADO DE GOIÁS, om

le. d~ ~ ... do 2014, 128" do ROp(lbllca.'

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.550; DE 18 DE JUNtlO DE2014.

Art.~ Estatetentraemvtgornadatade lua ~bI~.

MARCONI FÉRREiRA PERILLO.JÚNIOR

PALÁCIÓ DO OÔVERNO DO EBTADO 0"1; GOIÁS, om .

GoIlnl., 16 do ~ d02~14:'2~daRepo~.

PALÁCIO DO GOVERNO DO' ESTADO DE <lolAll, em

GoI1nio, . 11'> de ~. d"2014, 12!l' do Repllblica.

.' .
A ASSe'MBLEIA LEGrS••••nvA DO ESTADO,DE GOIÁS, nos

termoe; do art. 10 da eonstltu~ ~tldU.', deCfetI, e eu aandono'. aegulite ~:

Art. l' Fk:a dedlt'lda de utlAdáde p()bb á ASSOClAçAO
FA8RtCA DE VENCEDORES, lnac:rtta no G.cIastro Na~Rl da Pn&oe JlI1dlcit
(CNPJ) IOf) o ft" 1".~.686IOOO1.37i .Ituad. no Mmlcfpiode lfumbI.ra--GO.

I

Art. i' FicIl dediirada de utlidJde p(lbHc:l a ÃSSOClAçAO ESCOlA

E BERÇÁRIO CAMINHODAS LETRAS • AEBCL DO ESTADO DE GOlAS.
r_ no C_In> NacloIÍaJ 'da _ _ (CNPJ) sob o ".

.18.751.721~1.73. com aede no MuNcfpk) ~~l'fIidda de ~~nll-GO ••

.( A ASSEMBLEIA LEGISLAm.~ DO ESTADO DE GOIÁS, noa'
terrnof do Itt. 10 di: ConttItuIçio EI~. dec:tetI e eUaandono e aegufnle~:

',6/t-

MARCONI FERREIRA PER!L.'LO JÚNIOR

. MARCONI F.ERREIRAPERILLO JÚNIOR

LEI N° ~8.547, DE 18 DE JUNHO DE 2014,

• Altora dlIpodIvo Cla LeI n' 15,949. de 29 de
clozombÕ2de 2006, qUo dlapOosob,.. ajudo de

." • cuato no _o da saCratoria da Seglnnça
~. di ClUtrJIprovIdIncIn.

A ASSEMBLEIA LEGlS••••nvA DO ESTADO DE GlllJ.s, nOa'
_do m. )0 da ~ E4ladull,_"ou _. BOg\ÓltlltLal:

Art. I" O art. 4" da LeI n' 15.~. da 29 da _brode 2006,

••••• o v!gomcom ol8llulnt!.rodaçIo:

• ArL Z' FIca lÍlvogada • alnea '9" do ln<:Iac.>I do art. í' d. lei n'

17'73?' de 10elejl.t1Oda2012.

ArL3-Eola LeIentra em vigorna data elelua publlcaçIo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em .

GoIAnIs.. 1\\' do .~ . do 2014, 126'd. Ropllbllcl.

l~ õ-

'ArL .' A lndonIzaçIo por locaIdade - AC3 - ~ _Ida ao
poIIcIaImIIItar,betnbotoMillIa1,aopollclaJcIvIl,ao_or
~ doa carrIiIaa oapedllcOdaa .;. LeI n' 17.090: da 02 do
jUlho da 2010, o doi Gr)lpoo ~ ,.._ n. LeI n"
H.OSS, cIli02 do julho do 2010, _ e em _.llXOrCidO am

tmriclplo _ no Entorno da Braallla, bom comó ao ..- LEI ..N°18.551, DE 18 DE JUNHO DE 2014.

lnlogran1o~Gl\IPOIoa..-ladaquatrata.LaIn'15.694:de. '(\ -:::I <

011di JIOlhOda 2OOll.lolOJIoOe em ~ _ nu un_ •\ ';::l .J DocIarado1Jlilldadapública._Iquo_.
_Ic>ca_ iloo Mun1ClplooeleF_. LuzlAnIa.'
•••••••••••• ROgiIO InteglOda cle DaaanvolvIrnant do DislItIo
F-.,.EnIom<l-RIOE~_em_do_
euoto do _. alIt>Ulvoj por alo doa Comandantu-Garalo, do

ÓoIooodc>Garal o doi tI!lAras'"do lM1lIo goaIoÍ' do SIStonIa ele
~ 'PanaI, da SoetotOrtade Eatado da SoguJanço _ o

•. dolM1llo~itoS __ .~. .

~...)~(NR) ,

ArL2' Eala LeI-. em vigor na datl da •••• publIcaçaci. '

lo. PALÁCIO DO~OVERNO DO ESTADO DE qlllJ.S,.em
I GoItnIa, U do do 2014, 12!l' da R.pllbllcll,

• . r

Art. l' F~ o Chefe dO POder Ex.eutIVo lutotlzado • abrir, no.
corrente exercfdo. atKtito Mpedal no valor de R$ 41.132.459.07 (quarenta I um
mDhOeS. cento e trtnta e doia. rnIf, quatrooen1ol e dnquenta e nov& relil I Itte
cenlaVOa),em favor d. Socratart. do E4tado da AdmInIstraçIo _ria o .
Justlça, destinado •• upottar dospos •• com. exaeuçIO do ,""""u amor;anclalo .
80 aisterTII prilk)nal golano, por ~ de opIfaÇIO de cr6d1to Interna. realizada
pelo POder E>racu!hIoE4ladual, junto • lnatltuIç6u Ilna_ do .ra•••••
financeiro nadOnal, de corda mm o det8lhlmênto d. dobIçIo orç:amentirta
c:onIilnte do Anexo Único delta lei.

Autoriza • abertut'l de cr6cRI:o esPedal •
Secretaria de E>1ado do Admlnlstraçlo
_ria o JUIlIça, no ualor da RS
41.132.0459.07 (quarenta. um mfTh6el, cento I

tr1ntJIIe dO" mil. qua~ e dnquentae nove
relll e sete centavoa).

LEI N° 18.545, DE 18 DE JUNHO DE 2014.

A ASSEMBlEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOlAs, nos
tenTlOl do art. 10 d. ConItttutçGo Eltlduaf, decreta e eu.AndonO. ngutnle lei:

ArL r o teCUI'IO neoesdrio ~ ex.cuçIO do d'lpoIlo no art. i'
dacoml do.-,to de oporaçIo de et6d~o _ junto. ',1MlItulçOoa tinoncolrU
do lIstema ftnanceJR) nKionat. em conformidade com o ~o no Indso IV do 5
1'doart. 43 da Lei federal n-4.320, de 17 d'lTIIrçodt 1M4.

Art. ~ &ti lei enn em vtgor Nl data' de sua pubiicaçlo ...

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em

GoISnia, 11'> de ~ de 2014,,12!l'do Rop(lbll<:a. .'

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERilLO JÚNIOR'

Art. 12. se d. apllcaçAo d•• _ dlspoataa _ LeI ••• IAta,

montante Infer10t lO limite estabefeddo no cspu! do -:rt. 11, ao saldo .putldo no,
ençerramento do exorclckl podorj ler atrlbuldo .felto COI'!'penutório c:om o
exteclente em que • Secretaria de Eltldo da .Eduçaçlo haja incon1do em ~
do dilpoIto no srt. 11 da lei ri' 18.093. de 17 de JUlhOdl!"20J3.

Arl 13. Esta Ler entre ennri;or na data.de SUl ~o.

" .
PALÁCIO D~O OVERNO DO ESTADO DE GolAS, em.

. GoISnl.; 11'> do do 2014, 125' da Ropllbllc;a.' .
. .; ",;
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..,*... ''._. ESTADO DE GOlAS,R;h ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~

-.

Goiânia, 25 de junho de 2014.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

Rubens Buen
Direto
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